
EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO TITULAR DO 2º JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

CANOAS /RS

Proc. nº 5052251-21.2023.8.21.0008

Processo principal nº: 5004069-04.2023.8.21.0008

A MRS Administração Judicial, nomeada nos autos do PEDIDO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de CSI FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO EIRELI, vem, respeitosamente, para dizer e requerer o quanto segue:

Conforme exposto na inicial, com o intuito de dar maior organização ao

processo e a fim de alcançar um período próximo ao idealizado, a tramitação deve se dar de modo que

questões internas, inerentes às rotinas processuais, sejam abreviadas e agilizadas ao máximo, sem

prejuízo do devido processo legal, sendo que uma providência que tem se mostrado ágil é a reserva do

processo principal exclusivamente para os fatos relevantes do procedimento.

Assim, a juntada dos RMAs nos autos principais pode tumultuar o

andamento do feito, sendo de grande valia a criação de incidente específico para tanto. Tal medida

também facilita a fiscalização dos credores durante todo o período de RJ, pois os relatórios ficam com

fácil visualização.
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Desta forma e conforme determinação contida no item “1.3” da decisão do

evento 58, a AJ procedeu na criação do presente incidente processual para a juntada dos RMAs.

Portanto, o prosseguimento se dará com a apresentação mensal dos relatórios.

Não havendo mais nada a relatar ou requerer, a AJ fica à disposição do

MM. Juízo e dos demais interessados para quaisquer esclarecimentos.

P. Deferimento.

Canoas, 12 de abril de 2024.

MRS - ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

2


